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Câmara Municipal de Guaçuí
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

N° do Protocolo:

Data da Entrada: 26/i !/20!2

PROJETO DE LEI 051/2012

Ementa: Ãútoiiza abertura de crédito

adicional supiementar ao orçamento

vigente.

Autoria: Executivo Municipai

COPIA

AUTUAÇÃO

Aos vinte e seis (26) dias do mês de novembro (1 1} de dois

mil e doze (20i2y ■ ^ Secretaria,
eu, , , Secretário, autuo os

documentos que adiante se vêem, Eu ...í?PPjSon

e subscrevo e assino.



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI

ESCWIG

FLS

CNPJ/MF N° 27.174.135/0001-20

Exmo. Sr. Presidente e Nobres Vereadores:

Encaminhamos para a apreciação e votação por parte dos Senhores vereadores, projeto
de Lei que trata de pedido de autorização para a abertura de credito Adicional su
plementar visando o reforço de- dotações já existentes no orçamento.

Considerando a necessidade de manter em dia o pagamento de compromisso de salários
dos servidores públicos municipais localizados nesta autarquia para o mês de Dezem
bro/2012, bem como manter em dia o pagamento de despesas continuas como energia e-
létrica, telefonia entre outras, e que para este cumprimento, existe a necessidade
de suplementação de recursos orçamentários junto as fichas de n° 8, 15, 30 e 36 cu
jos elementos da despesa são 3190.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Ci
vil e 3191.13 - Obrigações Patronais respectivamente, bem como a ficha de n° 025
cujo elemento da despesa é 3390.39 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Juridica, con
forme comprovação na documentação anexa.

Considerando que no momento, somente as dotações orçamentárias destacadas no modelo
de projeto de lei em anexo (fichas n° 001, 002, 003, 004, 005) dispõem de saldo com
valores para suprir as despesas informadas nas dotações orçamentárias acima.

Solicito do Exmo. Sr. Prefeito Municipal que encaminhe ao Poder Legislativo Munici

pal em caráter de urgência projeto de lei autorizando a abertura de créditos adi
cionais supleméntares para cobrir a execução das referidas ações descritas acima,
conforme modelo de projeto de iei em anexo.

Assim, justificado, submetemos à apreciação dos nobres Edis o nosso Projeto de Leis
aproveitando a oportunidade para renovar nossas distintas considerações.

Ateni amente.

VA JER RODRIQÜES PEREIRA

Prefeito Municipal

Folha 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇU
CNPJ/MF N° 27.174.135/0001-20

Projeto de Lei n" 051/2012

ESCMG

QòFLS

APROVADO
Em

_______ AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO
"Frèilriente ADICIONAL SUPLEMENTAR

MUNiGtPAL DE GUAÇUi
V/ofc<s^í'®^ \jníC,«a-

o Prefeito Municipal de Guaçui, Estado do Espirito Santo, no uso de suas atribu
ições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei:

Artigo 1° - Fica o SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO, autarquia munici
pal, autorizado a abrir crédito adicional suplementar, conforme discriminação a seguir:

12 - SAAE

1201 - SAAE

1201.17 - Saneamento

1201.17.512 - Saneamento Básico Urbano

1201.17.512.04 - Manutenção das Atividades Administrativas
1201.17.512.04.2020 - Manutenção das Atividades Administrativas do SAAE
3190.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil - Ficha n° 015 39.550,00
3191.13 - Obrigações Patronais - Ficha n° 036 28.100,00
3390.39 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha n° 025 15.350,00

1201.17.512.29 - Distribuição de Água e Tratamento de Esgoto
1201.17.512.29.2019 - Manutenção dos Serv. Operacionais da Rede de Esgoto
3190.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil - Ficha n° 008 13.000,00

1201.17.512.29.2021 - Manutenção das Atividades do Serviço de Distribuição de Água
3190.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil - Ficha n° 030 30.000,00

Total 126.000,00

Artigo 2° - Os recursos necessários para a abertura dos créditos adicionais su
plementares mencionados no artigo anterior advirão da redução parcial das dotações orçamentá
rias a seguir:

1201.17.512.29.1009 - Aquisição de Móveis e Equip. para o SAAE
4490.52 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha n° 001 10.000,00

1201.17.512.29.1010 - Assentamento de Hidrômetros no Município
4490.52 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha n° 002 3.000,00

1201.17.512.29.1011 - Aquisição de Equipamentos para o Sistema de Água
4490.52 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha n° 003 29.000,00

1201.17.512.29.1012 - Ampliação do Sistema de Água
4490.51 - Obras e Instalações - Ficha n° 004 19.000,00

1201.17.512.29.1013 - Ampliação do Sistema de Esgoto Sanitário
4490.51 - Obras e Instalações - Ficha n° 005 65.000,00

Total 126.000,00

Folha 2



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI

ESCMG

jQi-FLS

CNPJ/MF N° 27.174.135/0001-20

Artigo 3° - Esta Lei entrará era vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Guaçuí - ES, 26 de novembro/ae/2012.

^DRIGUES PEREIRA

Municipal

Folha 3
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Guaçuí*E8

- Parque de ExposiçãoES CEP: 29560-000 - Telefax(28)3553-2367
CNPJ 36.400.331/0001-66

OF/SAAE/102/2012

Guaçui-ES, 13 de novembro de 2012.

Do: Diretor Geral do SAAE

Ao: Exmo. Sr. VA6NER RODRIGUES PEREIRA
DD. Prefeito Municipal

ESCMG

LS

Assunto ■  CRÉDITO ADICIONAL SUPT.TüMwwry^p

do°s1e"?díe: ™\fc\pa"s TocTl/". ° ~»P""."=o de eelíeloe
EF~™

tT:znTz ÚT-rr.
vil P 31 qi °®®P®sa sao 3190.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal ri-
ei „'eIe"e„uo c.; d 3",'L'°r33S"r''ou'Srf " ̂5for„ ccpeovaçao na'doc„™„"aeao anexa """

2"S5«rL^?:i°L":xrui:L%"^"o?r"s°"oÔ3='ôõ:"s?Tvalores par. suprir as despesas i„fora,adas nas dotaçles olça^ei.tfriarâcíLÍ'

pâf eíoar°âterde " a/„cfa°'pr„a"e"t"o "dfí "nnlcl-cionais suplementares para cobrir a exe^o daFFeferLaTSS
conforme modelo de projeto de lei em anexo. descritas acima,

„lLlsJr\„"''dirtra„'lÍfoftád„''=^°'^ ,„e se lisere»
Sendo só para o .luomento, subscrevo—me,

Atenciosamente'/

/A ^

H),. ■

AdemirJosé ̂ U/i Couzzi
Diretor Geral do\.gAAE

Folha 1
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STilAt:
Guacuí-ES

Avenida Agenor Luiz Thomé, s/n" - Parque de Exposição
GÜAÇUÍ - ES - CEP: 29560-000 - Telefax(28)3553-2367

CNPJ 36.400.331/0001-66

Projeto de Lei

CMG ES

QjãFLS

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO

ADICIONAL SUPLEMENTAR

o Prefeito Municipal de Guaçui, Estado do Espirito Santo, no uso de suas atribu
ições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei:

Artigo 1° - Fica o SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO, autarquia munici
pal, autorizado a abrir crédito adicional suplementar, conforme discriminação a seguir:

12 - SAAE

1201 - SAAE

1201.17 - Saneamento

1201.17.512 - Saneamento Básico Urbano

1201.17.512.04 - Manutenção das Atividades Administrativas
1201.17.512.04.2020 - Manutenção das Atividades Administrativas do SAAE
3190.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil - Ficha n° 015
3191.13 - Obrigações Patronais - Ficha n° 036
3390.39 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha n° 025

39.550,00
28.100,00

15.350,00

1201.17.512.29 - Distribuição de Água e Tratamento de Esgoto
1201.17.512.29.2019 - Manutenção dos Serv. Operacionais da Rede de Esgoto
3190.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil - Ficha n° 008

13.000,00

1201.17.512.29.2021 - Manutenção das Atividades do Serviço de Distribuição de Água
3190.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil - Ficha n° 030 30.000,00

Total 126.000,00

Artigo 2° - Os recursos necessários para a abertura dos créditos adicionais su
plementares mencionados no artigo anterior advirão da redução parcial das dotações orçamentá
rias a seguir:

1201.17.512.29.1009 - Aquisição de Móveis e Equip. para o SAAE
4490.52 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha n° 001

1201.17.512.29.1010 - Assentamento de Hidrômetros no Município
4490.52 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha n° 002

1201.17.512.29.1011 - Aquisição de Equipamentos para o Sistema de Água
4490.52 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha n° 003

1201.17.512.29.1012 - Ampliação do Sistema de Água
4490.51 - Obras e Instalações - Ficha n° 004

1201.17.512.29.1013 - Ampliação do Sistema de Esgoto Sanitário
4490.51 - Obras e Instalações - Ficha n° 005

Total

10.000,00

3.000,00

29.000,00

19.000,00

65.000,00

126.000,00

Artigo 3 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Folha 2
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Guaçu(-ES

^rn»rn? de ExposiçãoGUAÇÜI - ES - CEP: 29560-000 - Telefax(28)3553-2367
CNPJ 36.400.331/0001-56

Guaçui - ES, 13 de novembro de 2012.

VAGNER RODRIGUES PEREIRA
Prefeito Municipal

MÁRIO SILVA FILHO
Procurador Geral do Município

PAULO CÉSAR FERNANDES
Secretário Myl'n)icipal de Finanças

ESCMG

üiFLS

C3®r

ADEMIR J0^"âOCHA COUZI
Diretory^erj^l do SAAE

Folha 3



SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUACUI
BALANCETE DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA

C/3 bí
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O
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Órgão: 12 SERVIÇO AUTÔNOM^ DE ÁGUA E ESGOTO
_Un,dade Orçamentária: 01 Serviço Autônomo de Água e Esgoto

Or

Página 1

Referência: Outubro/2012
çamento

Inicial
Créditos

Adicionais
Anulação de

Créditos
Total do

Orçamento
Empenhado

Saldo da
No Mês Pago17 SANEAMENTO Anulados no Mês Até este Mês Dotação Saldo a

No Mês Anulados no Mês17512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO Até este Mês Pagar

1751204 MANUTENÇÃO DAS ATIV. AOMINSTRATIVAS
17512 042.020 MANUTENÇÃO DAS ATIV. ADMINISTRAT^m. dq SAAE
Dotação: 1201.17.512.04.2Q20.3.1.90.09

3.1.90.09 SALARIO-FAMILIA
17.000.00 O.OC Ficha; 0140.00 17.000.00 992,80Dotação: 1201.17.512.04.2020.3.1.90.11 0.00 10.444.08 6.555,923.1.90.11 VENCIMENTOS E VANT. FIXAS-PESfinAi CIVIL

200

992.80 0.00 10.444.08200.030.00 0,00 0.00Ficha: 0150.00 .000.0Q 18.098.56Dotação: 1201.17.512.04.2020.3.1.90.ia 0.00 178.640.74 21.359,263.1.90.13

O.OOÍ
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 18.098.56 O.OG 178.640.7418.000,00 0.000.00 Ficha: 01618,000,00 1.271,20Dotação: 1201.17.512.04.2020.3.1.90.16 0.00 11.894.80OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS-PESSOAL CMI

16

6.105.203.1.90.16 1.180.40 O.OC 10.623.6C16.000.00 1.271.200.00 Ficha: 0170,00 .000,00 1.971,69Dotação: 1201.17.512.04.2020.3.1.91.13 0,00 6.614,48 9.385.523.1.91.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.971.69 0.00170.000.00 6.614.480,00 0.00Ficha: 0360,00 170.000.00 16.387.18Dotação: 1201.17.512.04.2020.3.3.71.99 0.00 163.232.53 6.767.473.3.71.99 A CLASSIFICAR 0.00 0.0022.0(K).00 421.41 162.811,127.000.00 Ficha: 0390.00 29.000.00 0.00Dotação: 1201.17.512.Q4.2020.3.3.90,oa 0,00 28.056.00OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS
4

944.003.3.90.08 2.338.00 0.00 16.366.004.000.00 11.690.000,00 Ficha: 0180.00 .000,00Dotação: 1201.17.512.Q4.2C20.3.3.9Q 14 0.00 0.00 1.351.22 2.648.783.3.90.14

o.oo[
3.3.90.30

0,001
3.3.90.32

4.000,OOr

3.3.90.33

2.000,001
3.3.90.36

is.ooo.ool

DIARIAS - CIVIL 0.00 0.00 1.351.226.000.00 0.000.00 Ficha: 0208.000.00 0.00Dotação: 1201.17.512.04.2020.3.3.9Q3n 0.00 7.585.00 415.00MATERIAL DE CONSUMC 527.00 0.00 7.585.0050.000.00 0.00 0.00Ficha: 02150.000.00 4.664.09Dotação: 1201.17.512.04.2020.3.3.90.39 0.00 45.263.07 4.736.93MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 2.199.26 0.00 40.747.304.000.00 4.515,770.00 Ficha: 0220.00 0.00
Dotação: 1201.17.512.04.2020.3.3.90 33 O.on

0.00 0.00PASSAGENS E DESPESAS COM LOCQMÚCAO
2

0.00 0.004.000.00 0.00 0.000.00 Ficha: 023.000.00 0.00Dotação: 1201.17.512.04.2020.3.3.9Q36 0.00 192.40OUTROS SERV. TERCEIRQS-PESSOA FÍSICA
4

1.807.60 93.57 0.0022.000.00 192,40 O.OCO.OC Ficha: 024.000.0C 0.00Dotação: 1201.17.512.Q4.2020.3.3.9D.39 0,00 1.451.20 2.548.80OUTROS SERV. TERCEIROS-PE^OA JURinrr^'^
175

3.3.90.39 0.00 0.00131.800.00 1.451.2044.000.00 0.00Ficha: 0250.00 .800.00 22.006.91
Dotação: 1201.17.512.04.2020.3.3.90.46 0.00 171.001.68 4.798.32AUXILIO-ALIMENTACAO3.3.90.46 23.124.36 ÕÕÕ]12.000.OC 145.742.06 25.259.620.00 Ficha: 0350.00 12.000.00 920,00Dotação: 1201.17.512.04.2020.3.3 9n 47 0.00 7.770.00 4.230.00OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTÍVAS

25

3.3.90.47 900.00 0.00 6.850.008.000.00 17.200.00 920.00Ficha: 0260.00 .200.00 1.504,70Dotação: 1201.17.512.04.2020.3.3.90 qi 0.00 17.478.12 7.721.88SENTENÇAS JUDICIAIS3.3.90.91 1.718.41 0.00 17.478.122.000.00 0.00 0.000.00 Ficha: 0272.000.00 0.00Dotação: 1201.17.512.04.2020.3.3 an qo 0.00 0.00
DESPESAS DE exercícios ANTERinPF.g

6

2.000.003.3.90.92

o.oo[
3.3.90.93

o.ool

O.OC 0.006.000,00 0.000.00 0.00Ficha: 028.000.00 0.00
Dotação: 1201.17.S12.04.2020.3.3.90.93 0.00 5.893.70

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 106.30 0.00 O.OO4.000.00 5.693.700.00 0.00
Ficha: 0294.000.00 0.0017S1229 DISTRÍB. DE AGUA E TKAIAMENTO DE ESGOTO

17512291
0.00 0.00 4.000.0C 0.00.008 AQUISICAO DE EQUIP. PARA O SISTEMA DE ESGOTO

Dotação: 1201

0.00 0.00 0,00

.17.512.29.1008.4 4 Qn ko
4.4.90.52

15.000.00 (
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

15

30.000.00 0.00
Ficha: 037.000.00 0.00 O.OC 0.00 15.000.00 O.OC 0,00 O.OC o.oa
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUACUI
Jbalancete da despesa orçamentária

órgão: 12 SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
Unidade Orçamentária: 01 Servigo Autônomo de Água e Esgoto
O

Página 2

Referência: Outubro/2012
rçamento
Inicial

Créditos

Adicionais

Anulação de

Créditos
Total do

Orçamento
Empenhado

Saldo da

Dotação
No Mês Anulados no Mês] Até este Mês17512291.009 AQÜÍSICAO DE MOVEIS E EQUIP PABé n Saldo a

Pagar
No Mès Anulados no Mês | Até este Mês

Dolagâo: 1201.17.512.29.1009.4 4 9n 5?
4.4.90.02 equipamentos E MATERIAl
0

25.000.00 0.00 Ficha: 001

11.338.27l

.00 25.000.00 809.1917512291.010 assentamento dÉ HIüRQMETRQS NO MUNiniPin
D

0,00 13.661.73
2.494.19 0.00 13.221.73otação: 1201.17.512.29.1010.4.4.90.52 440.0C

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PFRMaI^^Í^FF^
0

20.000.00 0,00 Ficha: 002.00 20.000.00 0.00 0,0017512291.011 AQUISICAO DE EQUIP. PARA O SIS IEMA DE AGUA
D

10.414.00 9.586.O0 1.683.00 0,00 8.680.00 1.734.00otação: 1201.17.512.29.1011.4.4.90.52 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTF
0 3

30.000.00 0.00 Ficha: 003.00 0.000.00

o,oo|
0.0017512291.012 AMPLIACao 00 SISTEMA DE AGUA 0 00

30.000,00 0.00 0.00 000
Dotação: 1201.17.512.29.1012,4 4 ftn

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES
80.000.00 0.00 Ficha: 004

19.050,00|
58.200.00 21.800.00 2.750.001/512291.013 AMPLIACAO DO SISTEMA DE ESCjOTn .éAKirramn

D

0.00 2.750.00
0.00 0.00 0.00 2.750.00otação: 1201.17.512.29.1013.4.4.90.51 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES

70.000.00 0.00 Ficha: 0050,00 70.000.00 0,001/512292.019 MANUlhNCAO DOS SfcHV.OPERAC

Dot

0.00 4.152.86 65.847,14 670.50 0.00 4.152.86ação: 1201.17.512.29.2019.3.1.90.11 0.003.1.90.11 VENCIMENTOS E VANT. FIXAS-PESSOAL CIVIL
0

152.000.00 0.00 Ficha: 008

13.011.911
.00 152.000.00 16.243.26Dotação: 1201.17.512.29.2019,3 i Qn 0.00 138.988. OS3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS-PESSOAL CIVIL
O 11

16.243.26 0.00 138.988,09 0.0011.000.0C 0,00 Ficha: 009.OC .000.00 0,00 0.00Dotação: 1201.17.512.29.2019.3.3.90,14 11.000.00 0.003.3.90.14 DIARIAS - CIVIL 0,00 0.00 11.000.00 0.008.000.00 0.00 Ficha: 0100,00 8.000.00 0.00Dotação: 1201.17.512.29.2019.3.3.90.30 0.00 7.852.00 148,003.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 0.00 7.852.0Q 0.0060.000.00 Ficha: 0110.00 0.00 60.000-00 3.239.10Dotação: 1201.17.512.29.2019,.^ a Qn O.OC 50.667.38 9.332.62
outros serv. terceiros-pessoa jurídica

0

4.341.38 O.OC 48.217.78 2.449.6C40.000.00 O.OC Ficha: 012,00 40.000.0G 0.001 / 512292.021 IVIANU [.ATIV.DOS SERV.DE PIS IKIUUICAO DE Adil IA
D

0.00 39.965.29 34.71 0,00 0.00 39.965.29otação: 1201.17.512.29.2021.3.1.90.11 O 00

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANT. FIXAS-PESSOAL CIVIL
0 3

338.000.00 0.00 Ficha: 030.00 38.000.00 29.389.82Dotação: 1201.17.512.29.2021.3.1.90.16 O.OC 313.248.84

40.834.39

24.751.163.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS-PESSOAI CIVIL
O

29.389,82 0.00 313.248.84 0.0044.000.00 O.DG Ficha: 031.OC 44.000.00 3.982,46Dotação: 1201.17.512.29.2021.3.3.90.14 0 00
3.165.613-3.90.14 DIARIAS - CIVIL 3.982.46 O.OO 40.834.39 0.008.000.00 0.00 Ficha: 0320,00 8.000.00 616.00

Dotação: 1201.17.512.29.2021.3.3.9Q.3Q
oon

1.670.00 6.330.003.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 0.00 1.054.00iso.ooo.ool 616.00
O.OG Ficha: 0330.00 130.000.00 4.284.51Dotação: 1201.17.512.29.2021.3.3.90.34 O.OC 120.592,41 9.407.59

OUTRAS DESP.PESSOAL DEC.ÇQNTRATn.R TERC
0

14.761.44 0.00 103.850.08 16.742.33203.000.00 29.000.0C Ficha: 038,00 232.000.00 0,00Dotação: 1201.17.512.29.2021.3.3.90.39 0.00 193.130.80 38.869.20
OUTROS SERV. TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

0 30

19.313.06 0.00 193.130.80ooo.ool 0.00oon Ficha: 034.00 .000.00 0.00 0.00 29.982.56 17,44 280.00 O.OC 29.982.56Totais da Unidade Orçamentária 0.00
^/.SOCi.ÕO i.Ô^/.ÔÕÕ.OÕ 120.i5i.47 TO3

Totais do Órgão

Totais Gerais 1404.570.73 231iSS.g31.977.800.00 97.200.OG 97.200.00 1.977.800.00 129.131.47 0.00 1.635.779.37 342.020.63 146.303,18 .404.579.7310.00 231.13^



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
CONTROLADORIA GERAL

PMG/ES

Fls._aj^

Controladoria
Geralx^

Ao Gabinete do Prefeito (Processo n° ^ IMV

ESCÍVIG

iüFLS

Para conhecimento e manifestação do Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal.

Em: 4kl A] de 2012.

Profcitura Municipal de f

Praça João Aoaoinho, 01 - Centro - Guaçuí-ES - CEP 29.560-
000



ESCMG

FLS
PMG/ES

FIs^25_
biBele

À Secretaria IVIunIcipal de Planejamento (Processo n° (i2\.

.  Encaminho os presentes autos para
conhecimento e providências pertinentes ao caso.

Em: /y / /f de 2012.

Vagõer Rodrigues Pereira
Prefeito Municipal de Guaçuí
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"  (- jv-/:'"'Autoria: Executivo Municipal

Exrno. Sr. Presidente: -v^' ■ •
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/ j Estado do Eépínto Sán^^
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PROJETO QE LEI Ne 051/2012 - Autoriza Abertura
de Crédito Adicionai Suplementar ao Orçamento
Vigente.

Exnrio. Sd: Presidente:

•• l' oNÓS, in /if/le áSsinadòs, membros da Comissão de Jüstiça^^^^ Redação Finai %Çámara
Municipal de^ Giiaçm, somos- pela TRAMITAÇÃO NORMAL do Rroieto de Lei ne

;yG5J/20l;2/ de áutoriaudò- Pçdè^ ExOCutiVó' ;Municipal|íde^^ p^Paféçêr do o;

. ) i- ■

Iv-

Saia dás Sessões; "Dr; Francisco Laòerda de Aguiar"; , . ; :

• t - ^
i:; ■

'  ':v7
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THAYeOMÈCANrZINI MOREIRA

JOSE AUGUSTO ALVESSE PAUL

. . ■>." í '{

iV j: -'MIGUEL ARCANJO RIVA PEREIRA ^

/S),

;■ V ■ ■''X- V - -í- yÇ^iPrésidenté ->/; //v

vMernbro-

-'HV ■

■• ■xAx-

"K"x ' ■ A '■■ ■ ■



'V\..

•_\ -í-

:  \ - 1
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NÓS, membros Óa Comissãp dç FÍnariçás é Órçamehtd da Çâidarã Munid^d^
ddJGuaçuí, n^á;|eiTps- a pp^r eWfelaçãP p aRrega5ão:rdo^pR(MÊTÒ^^
051^2012 ^ ̂ ütóHza ai^rturaXdè;
orçàrhentò Vigenié^

\  . ,

\.r
r.j.

Exmo.'Sr. Presidente: ■

Sala das;Ses;sões;; Dr, pranclsGo Lsaçé^ ^ ^ ; ;>> V; 'V ^

Guaçuí-ES/ 30 de novembro de 2012

FRANCISCO CARLOS RANGEL PEREIRA
Relator
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RUBENS MÀRCELINO DE SÒUZÀ
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